
ESTADO DO AMAPÁ 
PRF.F6lTURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PROCURADORIA GERAL 

LEI N2 p <i?J /94-PMM 

Consid~ra d~ Uti lidad~ PÚblica, 

no Municipio d~ Macapá, a Associa 

ção dos Morador~s do Bairro 

Horizont~ . 

O PREFEITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ. 

Novo 

Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapá, d~cr~ 

ta~ ~u sanciono a s~guintf L~i: 

Art . 1 2 - É consid~rada d~ Utilidad~ PÚblica, no 

Municipio d~ Macapá, a Associação dos Morador~s do Bairro Novo Hori 

zont~ . 

Art. 2 2 - A pr~s~nt~ L~i ~ntrará ~m vigor na 

d~ sua publicação . 

data 

Art. 3 2 - R~vogam-s~ as disposiçÕ~s ~m contrário. 

PALÁCI O LAURI NDO DOS SANTOS BANHA , ~m j ~ d~ julho 

d~ 1.994. 
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